
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO-BA

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. N° 008/2023

ÓRGÃO: Câm ara M unicipal de Formosa do Rio Preto- BA

1.1 OBJETO

Contratação de em presa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 

preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração 

pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para atender a necessidade do 

Poder Legislativo de Form osa do Rio Preto-BA.

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, Cadastrada no CNPJ n° 

05.277.208/00011-76

FUNTAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inc. II, da Lei Federal n° 8.666/93.

VALOR GLOBAL R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

RATIFICAÇÃO 01.01.00- Câm ara M unicipal de Vereadores

21/03/2023 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo

3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica

EXERCÍCIO: 2023
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Formosa do Rio Preto, Bahia, 15 de março de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor 

Hermínio Cordeiro dos Reis

Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA.

Senhor Presidente;

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização visando a abertura 

de processo de adm inistrativo que tem objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com base nos 

preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, 

para atender a necessidade do Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto-BA.

O valor previsto é de R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais).

JURAND CORADO
Ge pras
Poi ,021
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Formosa do Rio Preto, Bahia, 15 de março de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor 

Hermínio Cordeiro dos Reis

Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO/ TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO:

Tem objetivo a OBJETO a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

pesquisa e comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços 

praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para 

atender a necessidade do Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto-BA.

DA JUSTIFICATIVA:

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento 

fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais, 

com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante 

as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam 

ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do 

objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços 

coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de 

mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos agentes 

públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 

verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, 
situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos

envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000

CNPJ: 63.079.453/0001-75 -  Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

http://www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br


celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos 

certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como instrumento 

de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função 

precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem 

ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual, 

tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos 

de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para 

aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto.

§ Io No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrónicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrónicas, na forma de regulamento.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços em geral, foi 

regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros 

para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização 

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 

índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrónicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrónicas, desde que a data das notas fiscais esteja 

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ Io Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de 

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2o Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá 

ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrónico e telefone de contato;
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d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4o, com vistas 

à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso 

IV do caput.

§ 3o Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 

responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa 

de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir 

a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como 

parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços 

disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão 

(Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida por 

empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, 

devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).
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A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir 

a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como 

parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços 

disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão 

(Acórdão 1548/2018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e o 

próprio custo transacionai da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a 

captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por outro, é 

fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgãos de controle, 

decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de^formj^ao que permita a captação eficiente de preços para 

referenciarem nossas estimativas de custos.

JURANDY 
Ger« 
Portari

|SENE CORADO 
le Compras 
i° 009/2021
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PROPOSTA
COMERCIAL

FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Nome do órgão: Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto / BA
Ng da proposta: 1077/2023
Nome do especialista responsável: Priscilia Souza
Data: 14/03/2023



FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

ÚNICO COM COTAÇÕES 
PERSONALIZADAS

f
VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 

UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 
PARA PESQUISA DE PREÇOS.

CONTATE-NOS:

Unidade Brasília

QS 1 Rua 210 - as - BLote 34 e 36 
Led Office Sala 110 

Águas Ciarrasília /  DF

Unidade Maceió

Av. Fernandes Lima, 08 
Centenário Office - Sala 602 

M aceió/AL

CANAL DE ATENDIMENTO: (82) 4009 -5090  /  (61) 99277.1633 
contato@fontedeprecos.com.br

ALGUNS CLIENTES:
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FONTE DEf N—'  / V I L - I—

PREÇOS\m)
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

ÚNICO CON COTAÇOES 
PERSONALIZADAS J

VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 
UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 

PARA PESQUISA DE PREÇOS.

BASES DE ALTA RELEVÂNCIA

101 - Pedra Bela/SP

102 - Amaral Ferrador/RS

103 - Estreia do Norte/SP

104 - São Lourenço do Sul/RS

105 - Cosmópolis/SP

106 - Portal Banrisul

107 - Itaipú Binacional

108-CIOP

109 - Portal Compras Públicas 

110- Portal de Compras e-lic SC 

111 - Centro Tecnologia Indústria Química e Têxtil 

1 1 2 -Portal BBMNET

113 - Portal Diadema

114 - Federação das Indústrias SC

115 - Banpará

116 - SESC RS

117 - Federação das Indústrias RS

118 - Bolsa Brasileira de Mercadorias

119 - SEST/SENAT

120 - Federação das Indústrias MS

121 - Câmara Municipal de Mangueirinha/PR

122 - Câmara Municipal Cunha Porã SC

123 - Federação das Indústrias BA

Oretoi S* Níqôoc*



FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

ÚNICO COM COTAÇÕES 
PERSONALIZADAS

1
VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 

UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 
PARA PESQUISA DE PREÇOS.

BASES DE ALTA RELEVÂNCIA

51 - Epitáfio/SP

52 - Nova Roma do Sul/RS

53 - Rio Negro/PR

54 - Cruzália/SP

55 - Lagoa dos Três Cantos/RS

56 - Clevelândia/PR

57 - Mirassol/SP

58 - Nova Ramada/RS

59 - Guarapuava/PR

60 - Paraíba do Sul/RJ

61 - Uruguaiana/RS

62 - Guaraniaçu/PR

63 - Miracema/RJ

64 - Sentinela do Sul/RS

65 - Xambrê/PR

66 - Campo Erê/SC

67 - Eugênio de Castro/RS

68 - Salto do Lontra/PR

69 - Cunha Porã/SC

70 - Campina das Missões/RS

71 - Formosa do Oeste/PR

72 - Saudades/SC

73 - Severiano de Almeirda/RS

74 - Pato Branco/PR

75 - Modelo/SC

76 - Getúlio Vargas/RS

77 - Pato Bragado/PR

78 - Caibi/SC

79 - Palmares do Sul/RS

80 - Chopinzinho/PR

81 - São José/SC

82 - Mostardas/RS

83 - Rolândia/PR

84 - Arcos/MG

85 - Nova Petrópolis/RS

86 - Bocaiuva do Sul/PR

87 - Itabira/MG

88 - Cristal/RS

89 - Santa Izabel do Oeste/PR

90 - Caeté/MG

91 - Alto Feliz/RS

92 - Sulina/PR

93 - Montes Claros/MG

94 - Arroio Grande/RS

95 - Catanduva/SP

96 - Costa Rica/MS Um produto:

97 - Canguçu/RS

98 - Paulínia/SP

99 - Compras Aracaju/SE

100 - São Francisco de Assis/RS
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FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

UNICO COM COTAÇOES 
PERSONALIZADAS

VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 
UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 

PARA PESQUISA DE PREÇOS.

BASES DE ALTA RELEVÂNCIA

1 - Comprasnet

2 - SIGA/ES

3 - Peças automotivas

4 - BEC

5 - RADAR/MT

6 - Tabelas SINAPI

7 - Licitanet

8 - CEASA 

9-CMED

10 - Licitações - e

11 -BPS

12 - Tome Conta/PE

13 - S2GPR/CE

14 - Sabesp

15 - TCE/MT

16 - PE -Integrado

17 - Banrisul

18 - Nota Fiscal Eletrónica

19 - Portal de Compras MA

20 - Portal de Compras GO

21 - Portal de Compras MT

22 - Portal de Compras PE

23 - Portal de Compras RS

24 - Portal de Compras CE

25 - Portal de Compras MG

26 - Portal de Compras RJ

27 - Portal de Compras RN

28 - Portal de Compras DF

29 - Portal de Compras PB

30 - Portal de Compras TO

31 - Pejuçara/RS

32 - Glorinha/RS

33 - Estiva Gerbil/SP

34 - Ajuricaba/RS

35 - Triunfo/RS

36 - Rosana/SP

37 - Jaguarão/RS

38 - Guaporé/RS

39 - Sorocaba/SP

40 - Ijuí/RS

41 - Ronda Alta/RS

42 - Nhandeara/SP

43 - Vitória das Missões/RS

44 - Pedras Altas/RS

45 - Platina/SP

46 - Barra dos Ribeiros/RS

47 - Capela de Santana/R S Um produto:

48 - São Bernardo do Campo/SP

49 - Júlio de Castilhos/RS

50 - Céu Azul/PR - Estância de Pres.



FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

UNICO COM COTAÇOES
PERSONALIZADAS

VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 
UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 

PARA PESQUISA DE PREÇOS.

Anexos de Atas , Editais, Resultados dos 
Fornecedores, Termo de Homologação, 
Termo de Adjudicação

Tenha acesso de forma rápida aos anexos 
comprobatórios das telas auxilia na confirmação da 
autenticidade da informação mediante a juntada aos 
autos do processo do comprovante documental de 
sua realização (Art. 38 da Lei 8.666).

Termo de Referência

Confeccione Termos de referência para material ou 
serviços de forma ágil e segura, através desta 
funcionalidade que contempla as principais 
informações para construção do edital. Assim, para o 
correto processamento das licitações é fundamental 
que tenhamos o termo de referência bem produzido. 
No Fonte de Preços terá acesso a diversos modelos de 
acordo com o padrão AGU.

lÍMássâ
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FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

w - L
ÚNICO COM COTAÇOES

PERSONALIZADAS
VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 

UTILIZANDO E5SA PODEROSA FERRAMENTA 
PARA PESQUISA DE PREÇOS.

Consulta Inidoneidade

Através desta funcionalidade, poderá realizar em 
poucos segundos uma consulta consolidada de 
pessoa jurídica, entendo a importância da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentaria, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicídade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas proferida pelo TCU 
(art, 46 da Lei n° 8.443) e portais da transparência.

Alguns Filtros de Pesquisa :

Filtro por Regiões 

Filtro por ME/F.PP 

Filtro por Itens Sustentáveis 

Filtro por Catmat/Catser 

Filtros por SRP 

E muito mais..

„= „ a
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FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

r

L

UNICO COM COTAÇOES
PERSONALIZADAS

VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 
UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 

PARA PESQUISA DE PREÇOS.

8.4 - Mapa de fornecedores

Encontre os principais fornecedores aptos a atender a 
administração pública para seu material ou serviço 
através desta fantástica funcionalidade, com a 
possibilidade de emissão de relatório consolidado por 
UF, SRP, Fornecedores vencedores e muito mais.

Poderá realizar disparos de e-mails automáticos e 
facilitando seu acesso aos fornecedores e 
recebimentos de orçamentos.

Competitividade ME/EPP

Através desta funcionalidade, a administração pública 
realizará licitações exclusivas para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Art. 48,1 da LC 123/06), 
com muito mais facilidade, cabendo apenas escusar-se 
a esse dever mediante a demonstração de falta de 
competitividade local ou regional (Art. 49, II da LC 
123/06). D e modo seguro, esta funcionalidade 
permite a obtenção dessa informação e a devida 
comprovação documental nos autos do processo, 
respaldando o gestor público quanto à fiel 
observância da LC 123/06.

Certidões

Emita em poucos minutos as certidões negativas para 
licitação serve como uma prova de boas relações entre 
licitante e Administração Pública, já que é um 
documento que atesta que não há débitos da empresa 
junto aos órgãos governamentais, nesta 
funcionalidade fica disponível a consulta no Âmbito 
Federal, Estadual e Municipal.

ObsíotOí Nwjúcso*



FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 
UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 

PARA PESQUISA DE PREÇOS.

UNICO COM COTAÇOES
. PERSONALIZADAS

Parâmetros de 
Pesquisa de Preços

8 3  - Relatórios gerenciais

Tenha em poucos segundos acesso a relatórios 
gerenciais personalizados com todas as exigências 
para a obrigatória inclusão no processo de 
contratação (Art. 38 da Lei 8.666/93) com a 
possibilidade de emissão em PDF, Excel e Html 
atendendo os princípios da Economicidade (Art 37, 
caput da CF/88), com as recomendações de órgãos de 
controle.

JfcA %
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FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

— — ...... ............... . ...

ÚNICO COM COTAÇÕES ] 
PERSONALIZADAS

VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 
UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 

PARA PESQUISA DE PREÇOS.

SÓ O FONTE DE PREÇOS ENTREGA 
AGILIDADE, SEGURANÇA E USABILIDADE!

8.1-Dashboard

Tenha uma visão gerencial automatizada de suas 
cotações, através deste poderoso dashboard.

8.2 - Cotações Expressas/Cotações em Lote /Cotação Personalizada

Realize suas cotações com a ampla base de preços públicos entregues diariamente.

Possibilita a utilização do critério de pesquisa em contratações similares de outros entes públicos de acordo 
com o Art 5o inc. II

Possibilita a utilização do critério de pesquisas em mídia especializada, de tabela de referencia formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrónicos especializados ou de domínio amplo de acordo 
com o Art 5o Inc. III

Possibilita a utilização do critério de pesquisa direta com fornecedor de acordo com o Art 5o Inc. IV

Possibilita a utilização do critério de pesquisa na base 
nacional de notas fiscais eletrónicas de acordo com o Art 
5o Inc. V

Atendendo, dessa forma, à determinação do Tribunal de 
Contas da União no Acórdão n° 1445/2015, no sentido da 
utilização de fontes diversificadas para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados e de aplicação 
prioritária dos critérios previstos.

k Soares úawst»
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FONTE DE

^PR EÇ O S
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

UNICO COM COTAÇOES
PERSONALIZADAS

VOCÊ OTIMIZARA TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES 
UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 

PARA PESQUISA DE PREÇOS.

FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS
IN  n° 73/2020 do MPOG -  Atende ao Art. 5o inc. II e III;

IN  n° 73/2020 do MPOG -  O único software que atende ao Art 5o inc. IV -  ' pesquisa direta com 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório.".;

Acórdão n° 1445/2015 -  TCU -  Plenário /  Atende na plenitude as orientações do Tiibunel de Contas da União

DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos limites 
manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações;

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas 
do objeto visado; Instrução Normativa N° 73 de 20 de abri de 2020, os preços constantes no Banco de 
Preços atendem a todos os Inc. da referida IN. IV;

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 
justifica a realização do certame;

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até RS
50.000,00 (cinquenta mil reais);

INEXIGIBILIDADE:
Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas 
do objeto visado;

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 oermite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 
inexigibilidade licitatória;

Art. 30, inc. I  da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 
todos os Inc.da referida IN. IV;

Acordão 1445/15 TCU/Plenário;

&Jkks&
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FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

UNICO COM COTAÇOES
PERSONALIZADAS

VOCÊ OTIMIZARÁ TEMPO EM SUAS LICITAÇÕES. 
UTILIZANDO ESSA PODEROSA FERRAMENTA 

PARA PESQUISA DE PREÇOS.

PROPOSTA COMERCIAL

PLANO CONTRATADO:
Licença Anual de Uso Completa do Software

O  Acesso 100% on~line, sem necessidade de instalação e configuração; 

G t Liberação de 2 acessossimultâneos;

O  1 Ano de acesso ilimitado;

Suporte on-line ilimitado (Chat, E-mail, WhatsApp, Telefone);

O  Treinamento ilimitado.

Ferramentade pesquisa e comparaçãode preços baseado em licitações e registro de 
preços. Licença anual online para 2 acessossimultâneos.

INVESTIMENTO:
VALOR TOTAL

R $ : 9.000,00
Nove mil reais

FORMA DE PAGAMENTO:
Pagamento em parcela única

‘ Pagamento em parcela única de acordo com a Lei 8.666/93 art. 15 IncisoIII

VALIDADE DA PROPOSTA:
30 (trinta) dias

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Caixa Económica Federal 
Ag: 0840 
Qp: 003 
CC: 5471-4
Pix 16538909000138 (Banco Inter)

fcNPJ 16.538.90910001-3?
PAOMÁXIMA G6STÁO 
EMPRESARIAL LTOA 
A». F e m a n d M  um*. W  
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O  *Permite aplicação de mais 02 Sub filtros;

Cf *ÚNICO com o serviço de Cotação Personalizada, uma poderosa ferramenta para otimizar a pesquisa 
de preços em itens específicos que não se encontra em bases de preços públicos;

Cf *Único com serviço de Termo de Referência Personalizado;

Cf *Consulta de Competitividade ME/EPP de acordo com a Lei complementar n° 123/2006, podendo 
ser gerado Relatório contendo as ME/EPP's por Estado, por período ou por SRP; *Consulta do Mapa 
de Fornecedores por cadastro ou região, podendo ser gerado um relatório desse mapa por 
Vencedores ou Micro Empresas e envio de e-mail automatizado para solicitação de cotação;

Cf *Consulta da Idoneidade dos Fornecedores, com relação de empresas inidôneas e suspensas: (TCU, 
CNJ e Portais da Transparência CEIS e CNEP)

Cf *Download de Atas, Editais, Anexos dos Pregões, resultado por fornecedor. Termo de Homologação 
e Termo de Adjudicação;

Cf *Geração de relatório gerencial consolidado, com QR Code autentificando as informações; *Permite 
aplicar 28 opções fórmulas de cálculo;

Cf *Acesso ao Mapa de fornecedores para Cotação Direta

Cf *Emissão de Certidões Federais, Estaduais e Municipais (capitais)

Cf *Elaboração do Termo de Referência para Materiais e Serviços de acordo com a AGU (diversos 
modelos editáveis);

C f *Possibílita a importação de diversos itens sem limitação;

Cf *Preços de site de domínio amplo com mais de 1.050 sites de consulta;

Cf *Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

Cf ^Verificação automática do não atendimento as IN s  73/2020 e 65/2021;

*Módulo EAD para aprendizagem e ajuda;

O  *Suporte em minutos e ILIMITADO.

Cf *Requisito mínimo para acesso ao Fonte de Preços: navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, 
Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior.

Cf*  032412.854-13 
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POR QUE CONTRATAR 
O FONTE DE PREÇOS?

C f *Nossas fontes entregam mais de 250 milhões de preços de materiais e serviços
homologados/adjudicados;

O  *Sistema atualizado diariamente;

Q  *Sistema atende 100% as IN  s 73/2020, 65/2021, possibilitando a etapa de cotação através:

- Inc. I - Compras Governamentais;

- Inc. I I -  Aquisições e contratações de outros entes públicos;

- Inc. III -  Sites de domínio amplo

- Inc. IV -  Cotação com fornecedores

- Inc. V -  Preços de NF-e

Cf *Cotações Expressas, em Lote e Personalizada;

C f *Preços de Site de Domínio amplo com mais e 1050 fontes;

Cf *Disparo automático de e-mail para fornecedores;

Cê *Relatórios em PDF, Excel e HTML;

Cf *Permite movimentação na ordem dos itens;

O  *Determinação do cálculo por Média aritmética. Mediana, Menor Preço, Média Ponderada e Média 
Saneada;

Cf *Somos a I a Govtech de cotações a entregar uma solução totalmente acessível em libras! *Aplicação 
de Gráfico para expressar o resultado da pesquisa;

Cf * Busca por filtros de: Descrição do item / CATMAT/CATSER (Governo Federal) /Prazo de até 2 anos/ 
Materiais e Serviços/ N° do Pregão/ N ° do Órgão (UASG)/ Nome do Órgão/ CNPJ/ Quantidade/ 
Unidade de M edida/ UF /  Região/ Modalidade de licitação/ M arca/ Licitações-e ID / Cód. de Peça/ 
SRP/ Competitividade ME/EPP/ Itens sustentáveis/ Grupos/ Preços/ Data de 
Adjudicação/Homologação;

Cê *Ordenação por data/ Produto/ Quantidade/ Valor/ UF 

Cf *Ordenação crescente ou decrescente das informações

C P f 032 412 854-13
[Veto,»*®#»»



CONHEÇA O FONTE DE PREÇOS
Sua pesquisa de preços ficou ainda mais fácil e rápida

O sistema Fonte de Preços é uma ferramenta de pesquisa de preços praticados nas compras 

públicas em todo o Brasil, com o objetivo de auxiliar o órgão ou a instituição pública no processo 

licitatório, realizando a pesquisa de preços atendendo todas as orientações da IN 73/2020 e 

garantindo uma agilidade no processo de compras.

VANTAGENS DE UTILIZAR O FONTE DE PREÇOS
Melhor sistema de cotações públicas

Ao escolher o fonte de preços, você terá a garantia e segurança de contar com o melhor sistema de 
cotações públicas e com a base de dados mais completa do mercado, atualizada diariamente com os 
principais sistemas de compras do Brasil.

Cotações realizadas em minutos
Uma pesquisa de preços tradicional leva em média 1 mès para ser finalizada, com o Fonte de Preços 
essa atividade poderá ser realizada em alguns minutos, sem a necessidade de contato com 
fornecedores e com a decisão do processo em suas mãos.

Preços de domínio amplo
Além dos miihões de preços disponíveis praticados pela administração pública, você também contará 
com diversas bases de preços de site domínio amplo e cotação direta aumentando a chance de sucesso 
da cotação e agilizando ainda mais o seu processo.

CP* 0G241Z &S*-13 
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais económicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

• Pesquisa de preços.
• Especificação de objetos.
• Elaboração do Termo de Referência.
• Análise e julgamento de propostas.
• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

Negociação de preços.
Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 
Revisões de preços.
Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 
Verificação de inidoneidade de fornecedores.
Justificativa de preços.

★  POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 
milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União

u m  p r o d u t o  g j  r  p r  Brasflio Vicente de Castro, 111 - 10° Andar- Campo Comprido - Curitiba/PR
NEGOCIOS
P Ú B L I C O S  ^  41 3778-1830 ©  413778-1830 2 2  contato@bancodeprecos.com.br
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BANCO 
DE PREÇOS

PROPOSTA
VERSÃO PLUS 50

★  FUNCIONALIDADES
) ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

2 Base de Dados

Preços do Compras Governamentais ©
Preços de outros entes públicos + de 797 fon tes

Preços de sites de domínio amplo + de 1425 s ites

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 0
Preços Notas Fiscais
Previsto na nova le i de licitações 14.133/2021 20 fon tes

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED ©
Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) ©
Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) ©
Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) ©

Banco de Preços da Sáude ©
Preços para compor a planilha de terceirização ©
Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores g*
Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor (Q
Resultado de Dispensa e Inexigibilidade O
Histórico de preços dos últimos 10 anos ©
^  Recursos Adicionais
Fórmulas de cálculo 28 opçòes

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesquisados em outros entes públicos ©
Cotação com vários itens -  lote ©

Cálculo automático do valor unitário x  quantidade ©

Detalhamento de propostas e lances do Preqão O
Seleção de preços manualmente ©
Histórico de vendas do fornecedor ©
Todas as pesquisas realizadas ficam salvas ©
Suaestão de Drecos ©
Motor de busca inteliqente ©
Importação de Planilhas com diversos itens ©
Maoa estratéaico de compras ©
Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP ©
Banco de Penalidades ©
Painel de Negociação ©
Consulta ARP e IRP - Registro de Preços ©
Certidões ©
Analise da cotação - Check List ©
Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 ©

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares
Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO ©

Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)

M últip los
Modelos

Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto ©
Filtro por CATMAT / CATSER ©
Filtro Setorial G
Filtro por Cidade ©
Filtro por Região ©
Filtro por Marca ©
Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / ©
Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE ©
Filtro empresas ME/EPP ©
Filtro avançado por palavra chave e preço ©
Filtro por unidades de fornecimento ©

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo ©
Filtro por quantidade de fornecedores ©
Filtro por licitações homologadas ©
Filtro avançado pelo nome do órgão v

Apresentação de textos em caixa alta ©
®  Relatórios
Relatórios com dados comerciais do fornecedor ©
Relatórios com UF de origem da pesquisa ©
Relatórios personalizados ©
Relatórios em PDF e EXCEL ©
Relatórios com gráficos estatísticos ©
Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet ©
Relatórios com a logotipo da instituição ©
Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa c
Relatórios com o link direto para a ata da licitação ©
Relatórios com assinatura digital e QR code ©

Relatórios Curva ABC ©
Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020

Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado (
Suporte imediato á dúvidas <
Treinamento de formação de preços com 
carga horária de 8 horas O
Lives para capacitação e atualização gratuitas (
Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos (

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos / 
Manuais para capacitação contínua

(

®  Segurança
Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados

U M  PRODUTO

N E G Ó C I O S
P Ú B L I C O S

EI R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111-10° Andar- Campo Comprido - Curitiba/PI 
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BANCO PROPOSTA
DE PREÇOS VERSÃO PLUS 50

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da t  
governança.

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que s 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos c: 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento 
falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

"Tudo gira em tomo da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tar 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, c 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele dt 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. ( 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo q 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (S 
grifos no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitaç; 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21.

S  R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 -1 0o Andar- Campo Comprido - Curitiba, 

V* 41 3778-1830 ©  41 3778-1830 jg j  contato@bancodeprecosion
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A N O S $  
BANCO 
DE PREÇOS

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:
O plano Plus 50 permite realizar 50 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é criada, podendo ser rápida ou lote.

PRODUTO LICENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO

LICENÇA

^ A banco
DE PREÇOS 1 1 R$ 4.260,00 R$ 4.260,00

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

Observação:

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
• Licença de uso ao Banco de Preços.
• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.
• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 
a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato.
• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.
• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
365 dias a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:
Dispensa de licitação:

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos
limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.
• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$
50.000,00 (cinquenta mil reais).

contato<a>bancodepn
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Inexigibilidade:
• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado.

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 
inexigibilidade licitatória.

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.
• Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 
todos os Inc.da referida IN. IV.
• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 
•Lei 14.133/21 art. 23
• Instrução Normativa 73/20
• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br
• Acesso somente autenticado login/senha.
• Não é possível fazer login simultâneo.
• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 
diferentes IP’s.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 
Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.
• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conta: 464-2

U M  PRODUTO

N E G Ó C IO S
H  R. Dr. Brasílio Vicente de  Castro, 111 - 1 0o Andar- Cam po Com prido - Cui a/PR j

P Ú B L IC O S V . 41 3778-1830 Q  41 3778-1830 Q  contato@ bancodeprM :
jí i  , V?-» * U*

■ v- trv V  - - ,<?-.......... __ _______________________•**
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/lnstituições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

BSO Administrador das senhas de acesso:
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrónico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

M  Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome. Mozilla 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone.

[H  Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Formosa do Rio Preto, Bahia, 16 de março de 2023

Do: Gabinete do Presidente 

Para: Roméria de Oliveira Nunes 

Setor de Contabilidade

Prezada Senhora,

Preliminarm ente à solicitação mediante ofício, pelo Gerente de Compras da Câmara, Senhor 

Jurandy de Sene Corado, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

pesquisa e comparação de preços no sistema on line  do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela 

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

Valor previsto de R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais), solicitamos a indicação de 

recursos de ordem orçam entária para fazer face à despesa.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -  Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

http://www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br


Formosa do Rio Preto, 16 de março de 2023.

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Ao Excelentíssimo Senhor 

Hermínio Cordeiro dos Reis

Presidente da Câmara M. de Formosa do Rio Preto/BA.

Senhor Presidente,

Em resposta ao Ofício expedido por Vossa Excelência, informamos a existência de dotação 

orçamentária na Lei n° 308/2022 que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2023, de 

modo a assegurar o pagam ento das obrigações da Contratação de empresa especializada em Contrato 

de licenciamento de software, para concessão de licença que funciona em ambiente web objetivando 

publicações de atos públicos no diário oficial da Câm ara Municipal de formosa do Rio Preto, em 

cumprimento aos regram entos das Leis 8.666/93, 9.755/9, de propriedade deste Poder Legislativo de 

Formosa do Rio Preto -  Bahia.

Unidade orçamentária Atividade Elemento
Fonte de 

Recurso

01.01.000 -  Câm ara M unicipal

01 .031 .001 .2001-Gestão 

das Ações do Poder 

Legislativo

3.3.9.0.39.00.00- 

Outros Serviços 

Terceiro - Pessoa 

Jurídica

Duodécimo

Cordialmente,

ROMERIkUMTOLlVEIRA NUNES 
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 02/2023

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -  Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Formosa do Rio Preto, BA, 16 de março de 2023

Do: Gabinete do Presidente

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 

Portaria n° 03/2022

Prezada Senhora,

Em atendimento à solicitação feita pelo Gerente de Compras da Câmara, Senhor JURANDY DE 

SENE CORADO, objetivando a abertura de processo, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do 

“BANCO DE PREÇO S” com base nos preços praticados pela adm inistração pública referente aos 

resultados de licitação adjudicados e homologados, com valor previsto de R$ 4.260,00 (quatro mil e 

duzentos reais).

Solicito elaborar parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, confirmando ou 

indicando a modalidade e o tipo de processo a ser adotado no certame.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

Atenciosamente,

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -  Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

http://www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br


Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA -  17 de março de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor 

Hermínio Cordeiro dos Reis

Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Excelência, solicitando parecer referente à 

possibilidade de abertura de processo administrativo relativo à de empresa especializada na prestação 

de serviços de pesquisa e com paração de preços no sistema on line do “ BANCO DE PREÇOS” com 

base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e hom ologados, para atender a necessidade do Poder Legislativo de Formosa do Rio 

Preto-BA.

Informamos a Vossa Excelência que a contratação poderá ser realizada por meio de Processo 

Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO em função do que determ ina o artigo 24, inciso II 

da Lei n° 8.666/93.

Atenciosamente,

América Cemueira de Oliveira Neta
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria 03/2023

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA -  17 de março de 2023.

Do: Gabinete do Presidente

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 

Portaria n° 03/2022

Prezada Senhora;

Considerando as informações e parecer contidos no processo, AUTORIZO a abertura de 

Processo Adm inistrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem objetivo a de empresa 

especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do 

“BANCO DE PREÇO S” com base nos preços praticados pela administração pública referente aos 

resultados de licitação adjudicados e homologados, para atender a necessidade do Poder Legislativo 

de Formosa do Rio Preto-BA, com valor previsto de R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais).

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -  Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

AUTUAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

Processo Administrativo N° 038/2023 
Dispensa De Licitação N° 008/2023

Aos vinte e um dias do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Câm ara M unicipal de Formosa 

do Rio Preto- Estado da Bahia, após tram itar pelos setores competentes com vistas deste Legislativo, 

analisamos a proposta de preço e documentação de regularidade fiscal, da Pessoa Jurídica NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede na Rua lzabel a Redentora, 2356 - 

Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, inscrita no 

CNPJ/M F sob n°. 07.797.967/0001-95, que tem objetivo a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE 

PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de 

licitação adjudicados e homologados, para atender as necessidades do Poder Legislativo de Formosa 

do Rio Preto-BA, Certificam os que a documentação fiscal está regular, e a proposta de comercial no 

valor global de R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais), é compatível com os preços praticados 

pela administração Pública conforme consta pesquisas nos autos do processo, e para constar faço este 

Termo que atuei.

Eu assino,

América Geflqueira de Oliveira Neta
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria 03/2022

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023

Documentos

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5o andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 -  ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de “NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 -  Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 -  Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros, 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 
informática.

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento.

V
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95  
NIRE 412.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REISr brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5o andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 -  ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville. Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de “NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 -  Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 -  Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido. 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Izabel a Redentora, 2356 -  Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 -  
Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-,

PR- ^
1
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA.

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autónomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00
RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 1.000,00
TOTAL 100 5.000 5.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas.

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social.
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem.

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade.

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

I -  Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da 
prazo de 30 (trinta) dias;

4
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II -  Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

III -  A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano.

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas:

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social:
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;
b) A destituição dos administradores;
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência;
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil.

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento):
a) A modificação do contrato social;
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) A aprovação das contas da Administração;
b) Destituição de sócio nomeado administrador;
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado;
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do ‘‘de cujus";
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível

6
—  PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ



Página 7 de 11

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integralizado;
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ónus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando % (trés quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse.

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante.

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substituí-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres.
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresaria que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.406/2.002.

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil.

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às “Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações.

—  PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba -  Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST
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Código de controle da certidão: D40B.F46D.5326.EBA5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 029193500-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,pr.gov.br
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PREFEITURA M UN IC IPA L DE SÃO JOSÉ DOS P IN H A IS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

***  CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***  
N ° : 3 6 7 2 / 2 0 2 3

IM PRESSA  V IA  INTERNET

https://fm ancas.sjp.pr.gov.brCERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE

CO N TRIBU IN TE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA J
■

C N P J: 0 7 . 7 9 7 . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 9 5  IN SC R IÇ Ã O  M U N IC IPA L : 8 9 4 1 9

B A IR R O : CENTRO

ENDEREÇO: RUA IZ A B E L  A  REDENTORA, 2 3 5 6 ,bi’ 'v.

COMPLEMENTO: E D IF  LOEWEN BLOCO: W  P  A PTO :E D IF  LOEWEN 
SALA 1 1 7

CID AD E: SÃO JO S É  DOS P IN H A IS

SITUAÇÃO: A TIV A

FIN A L ID A D E : D IV ERSO S /  L IC IT A Ç Ã O  /  L IC IT A Ç Ã O  M O B IL IÁ R IO  /  L IC IT A Ç Ã O  IM O B IL IÁ R IO

CÓDIGO DE V E R IFIC A Ç Ã O : d f c c f 6 4 a 9 1 2 1 d 3 f d c d 9 d l 0 7 b a 6 0 7 1 8 a l

IMPORTANTE: 1 . RESERVA -  SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

2 .  A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS,
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4 . 7 5 1  DE 1 8 / 0 4 /2C

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO w w w . s j p . p r . g o v . b r .

NTAR DA DATA

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 30 de j a n e i r o  de 2023

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 -  CENTRO -  CEP: 83030-720 -  FONE: (41) 3381 -6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -  PARANÁ

https://fmancas.sjp.pr.gov.br
http://www.sjp.pr.gov.br


Voltar Imprimir

C A I X A  E C O N Ó M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

07.797 .967 /0001-95

Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Endereço: R iz a b e l  a  r e d e n t o r a  2356 s l  117 /  c e n t r o  /  s a o  jo s e  d o s
PINHAIS /  P R / 83005-010

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0  Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0  

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0  FGTS.

Validade: 12/03/2023 a 10/04/2023 

Certificação Número: 2023031204544793588051

Informação obtida em 13/03/2023 16:58:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Página 1 de 1

PODER JUD ICIÁ RIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

N om e: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E F I L I A I S )
CNPJ:  0 7 . 7 9 7 . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 9 5  
C e r t i d ã o  n ° : 1 0 5 3 8 2 8 3 / 2 0 2 3  
E x p e d i ç ã o :  1 3 / 0 3 / 2 0 2 3 ,  à s  1 7 : 0 6 : 2 1
V a l i d a d e :  0 9 / 0 9 / 2 0 2 3  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  n p  t e c n o l o g i a  e g e s t ã o  de  d a d o s  l t d a  (m a t r i z  e f i l i a i s )
, i n s c r i t o  ( a )  n o  CNPJ s o b  o  n °  0 7 . 7 9 7 . 9 6 7 / 0 0 0 1 - 9 5 ,  não  c o n s t a  c o m o  
i n a d i m p l e n t e  n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .  
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o s  a r t s . 6 4 2 - A  e  8 8 3 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  
d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o s  p e l a s  L e i s  n s . ° 1 2 . 4 4 0 / 2 0 1 1  e  
1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 ,  e  n o  A t o  0 1 / 2 0 2 2  d a  CGJT,  d e  2 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 2 .  
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o .
N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o ,  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  o u  d e m a i s  t í t u l o s  q u e ,  p o r  
d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  c o n t i v e r  f o r ç a  e x e c u t i v a .

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br

http://www.tst.jus.br


Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA -  21 de março de 2023.

Do: Gabinete do Presidente 

Para: Assessoria Jurídica 

Sr°. Mários Carvalho Rocha

Referente: Dispensa De Licitação N° 008/2023 / Processo Administrativo N° 038/2023

Prezado Senhor,

Preliminarm ente referente Autuação da Proposta Comercial, pela Com issão Permanente de 

Licitação, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 

comparação de preços no sistem a on line do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados 

pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, com 

valor previsto de RS 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais).

Solicito Elaborar Parecer Jurídico.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -T el.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

http://www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br


Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Ao Excelentíssimo Senhor 
Hermínio Cordeiro dos Reis
Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023

Parece alusivo à observância do princípio da legalidade do PROCESSO ADM INISTRATIVO 
N° 038/2023, que institui a realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2023, referente a 
pretensão de contratação da Pessoa Jurídica NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 
117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ/M F sob n°. 
07.797.967/0001-95, em presa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema on Une do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

A decisão de escolher um Processo Adm inistrativo de Dispensa de Licitação se deu em 
referência ao Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93.

A presente m anifestação Jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada da 
legalidade adm inistrativa dos atos a serem praticados ou já  efetivados. Ela envolve, também, a análise 
prévia e conclusiva dos textos de contratos ou instrumentos congéneres a serem celebrados e 
publicados.

Nossa função é justam ente apontar possíveis riscos sob a ótica juríd ica e recomendar 
providencias, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do 
risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Analisando ainda quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 
requisitos e avaliação do preço estimado, enfim adotado os parâm etros técnicos objetivos, para melhor 
consecução do interesse público.
DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO M EDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Disciplina o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, regulamentado pela Lei de Licitações 
e Contratos N° 8666/93 e suas alterações, estabelecem normas gerais para que a Administração 
Pública, a compra ou a contratação de serviço deve, em regra, ser firmado por meio de processo 
licitatório, como determ ina o art. 2o da m encionada lei, tem como objetivo, entre outros, selecionar a 
proposta mais vantajoso para a administração pública.

A Adm inistração Pública, através da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, está 
autorizada a contratar com o particular sem realizar o procedimento licitatório, ou seja, de forma
direta, desde que seja justificado e enquadrado nos preceitos legais. Entretanto, a contratação direta 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -  Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br
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somente pode ser realizada de três formas: dispensada, dispensável ou inexigível. Vale dizer que, 
mesmo sendo um a form a de "contratação direta", esta deve ser organizada através de processo 
administrativo e seguir o rito legal, onde deverá ser comprovado se o caso concreto se ajusta às 
disposições da lei. Ou seja, se é realmente caso de contratação dispensável, dispensada ou inexigível.

A dispensa de licitação, foco principal deste parecer, é a forma de contratação direta que a 
Administração Pública pode deixar de licitar se, houver inviabilidade de competição, ou tendo em 
vista a singularidade da prestação de serviço/ou fornecimento pretendida pela Adm inistração Pública, 
se enquadrado nos preceitos legais.

No caso em tela, a Com issão Permanente de Licitação optou pelo uso da modalidade de 
licitação dispensada em razão do valor, fundamentada no art. 24. II da Lei Federal 8666/93, valor 
inferior ao quanto exigido na dita lei.

Considerando que o órgão contratante dispõe de dotação orçam entária para honrar este 
compromisso.

Considerando que a pessoa a ser contratada apresentou todas as provas de regularidade fiscal.
Deste modo, é justificável a dispensa de licitação para a referida aquisição do objeto já  

mencionado acima, uma vez que é necessário para satisfazer os interesses e pretensões da Contratante.
O processo foi devidam ente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica, 

recomendamos ao Excelentíssim o Senhor Presidente a Ratificação da Dispensa de licitação em 
comento por estar de acordo com a form a prescritiva na legislação vigente.

É o parecer.
Formosa do Rio Preto, 21 de março de 2023.

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

MARL HO ROCHA
fessor Jurídico 

OAB/BA n° 31.737 
Mat. 220

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

_____________________________ TERMO DE RATIFICAÇÃO_____________________________
Processo Administrativo N° 038/2023 
Dispensa De Licitação N° 008/2023

O Presidente da Câm ara Municipal de Formosa do Rio Preto, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, com o fundam ento legal da dispensa de licitação em razão do valor prevista no artigo 

24, inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023, oriundo 

do Processo A dm inistrativo N° 038/2023, em consonância com os pareceres formulados pela 

Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídico deste Legislativo, Considerando que 

foram cumpridos todos os requisitos legais para a contratação de em presa especializada na prestação 

de serviços de pesquisa e com paração de preços no sistema on Une do “ BANCO DE PREÇOS” com 

base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e hom ologados, para atender as necessidades da Câm ara Municipal de Formosa do Rio 

Preto-Bahia, a favor da Pessoa Jurídica: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 

117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ/M F sob n°. 

07.797.967/0001-95.

Valor global da contratação: R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais), e será quitado em 

parcela única.

Publique-se.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -  Centro -  Formosa do Rio Preto-Bahia -  CEP 47.990-000
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

CONTRATO N° 027/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 038/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICÍPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA

A  CÂMARA MUNICÍPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO -  ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, de base territorial autónoma, inscrita no CNPJ/M F n° 
63.079.453/0001-75, com sede à Praça M unicipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na 
cidade de Form osa do Rio Preto -  Bahia, representada neste ato pelo V ereador Presidente, o senhor, 
HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 
04.950.711-70 SSP/BA e do CPF/M F N° 476.100.855-53 devidamente autorizado a firm ar este 
ajuste nos term os que lhe confere a Lei Orgânica do M unicípio de Formosa do Rio Preto - Estado 
da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/M F n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel a 
Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR, doravante denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 574.460.249-68, 
doravante denominado apenas CONTRATADA, celebram o presente termo de contrato, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei Federal n. ° 8.666/93, e suas alterações e de 
conformidade com  as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de pesquisa e comparação de preços no sistem a on line do “BANCO DE PREÇOS” com 
base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 meses, contados a partir da liberação de 
senha e acesso ao Banco de Preços.
2.2. A promogação poderá ser adm itida nos termos do artigo 57, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93, 
mediante a prévia justificativa da autoridade competente.
2.3. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, a duração do 
contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, lim itada a 60 (sessenta) meses, desde 
que cumpridas as form alidades acim a indicadas e demostrado, nos autos, que a m edida importará 
em obtenção de preços e condições m ais vantajosos para a administração.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
2.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data lim ite para a 
apresentação das propostas.
2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice Geral de Preços do M ercado (IGPM ), exclusivam ente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
2.6. Nos reajustes subsequentes ao prim eiro, o interregno m ínim o de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do últim o reajuste.
2.7. N o caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela últim a variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar m em ória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.
2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriam ente, o definitivo.
2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer form a não 
possa m ais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.
2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustam ento do preço do valor rem anescente, por meio de termo aditivo.
2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.
2.12. Os preços ajustados já  levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto.
2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos e sessenta reais), 
conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela 
única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à  sua 
execução
3.2. O pagam ento será de form a imediata após assinaturas no contrato, emissão da NF-e e liberação 
de acesso à ferram enta para o período de 12 meses.
3.3 O pagam ento será realizado através de transferência bancaria na conta da contratada.
3.4 O pagam ento somente será efetuado m ediante apresentação de Prova de regularidade fiscal da 
contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão, composta de:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado;
c) Prova de situação regular perante a Fazenda M unicipal;
d) Prova de situação regular perante a  Justiça do Trabalho;
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS
e) Boletim de medição
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CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriam ente em até 02 
(dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de 
Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.
4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:
4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, m antido o preço inicialmente contratado.
4.4. O recebim ento do objeto dar-se-á definitivam ente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, um a vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.
4.5. Se o acesso à ferram enta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de perm anecer disponível 
por responsabilidade da CONTRATADA, ficará está sujeita as penalidades previstas na cláusula 
décima e seguintes.

CLÁUSULA QUINTA -  DA FISCALIZAÇÃ05.1 . A fiscalização do contrato será exercida, pela 
fiscal de contrato servidora Senhora; M ELISSA CAM ILO DIAS m atricula n°. 018, portaria n° 
04/2023, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo 
dará ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.66 6/93.
5.2. A fiscalização de que trata o subitem  acim a não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados diretam ente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato em confoim idade com o artigo 70 da Lei 8.666/93.
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. Os recursos necessários ao pagam ento das despesas inerentes a este Contrato são provenientes 
da Lei Orçam entária M unicipal n° 308/2022, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
de 2023, consignados nas Dotações Orçamentárias abaixo indicadas:
01.01,000 -  CÂM ARA M UNICIPAL:
01.031.001.2001 -  Gestão das Ações do Poder Legislativo
3.3.9.0.39.00.00 -  Outros serviços pessoa jurídica,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - DA CONTRATANTE
7.1.1. Acom panhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento;
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecim entos que venham  a ser form alm ente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.
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7.1.4. Com unicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução 
do objeto, utilizando-se da form a escrita, para que esta possa tom ar as medidas necessárias.
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.
7.1.6. Notificar à  CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a  intenção de aplicação de 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais.

7.2 - DA CONTRATADA
7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, norm as legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações;
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato;
7.2.3. M anter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalm ente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros.
7.2.5. M anter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível m ediante mensagens 
eletrônicas/e-m ails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato.

7.3 -  FORMA DE UTILIZAÇÃO
7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço é no plano 
Plus 50 perm ite realizar 50 cotações, que são contabilizadas a partir do m omento que a cotação é 
criada, podendo ser rápida ou lote, na qual encontra-se descrita na Proposta Com ercial da 
CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento contratual.

Parágrafo primeiro: Na hipótese das 50 cotações não serem sufientes, durante a vigência 
contratual (12 m eses) a  contratada disponibilizará m ais 20 cotações como cortesia/bônus.

CLÁUSULA OITAVA -  BASE LEGAL
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -  RESCISÃO
9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da m esm a Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos om issos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consum idor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá à  CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Com arca de Formosa do Rio Preto-Ba, para dirim ir 
os litígios que decorrerem  da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
E estando assim  as partes, justas e acordadas, assinam  o presente Termo de Contrato em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamenti ‘ ’ J zam  seus efeitos
legais.

Formosa do Rio Preto, BA, 21 de mar

Contratante: CAMA  ) PRETO
HERM

Dados: 2023.03.21 11:5931 -03‘00'

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Testemunhas:
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Segunda-feira 
27 de Março de 2023 
3 - Ano X - N° 553

Diário Oficial do
Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

AVISO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 038/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n“ 008/2023

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conforme consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de 
Licitação, e de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica deste Legislativo, Resolve RATIFICAR o 
resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO acima identificada, a favor da Pessoa Jurídica NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, 
São José dos Pinhais/PR, contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços no sistema on Une do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. Valor global 
R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais) para o período de 12 meses 
Dotações Orçamentária:
Formosa do Rio Preto-BA, 21/03/2023

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara de Formosa do Rio Preto
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Segunda-feira 
27 de Março de 2023 
4 - Ano X - N° 553 Formosa do Rio Preto

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

EXTRATO DE CONTRATO Nu 027/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 038/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n“ 008/2023

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO -  BA.
Contratada NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com base 
nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados. Valor global RS 4.260,00 (quatro mil e duzentos reais) para o período de 12 meses 
Dotações Orçamentária:
01.01.00- Câmara Municipal de Vereadores 
01.031.001.2001-Gestão das Ações do Poder Legislativo 
3.3.9.0.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: Duodécimo 
Prazo de vigência do contrato: 21/03/2023 a 31/12/2023.

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA.
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